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PROJETO DE LEI 
Dispõe sobre o projeto de lei que impõe a instalação do botão de pânico nos estabelecimentos públicos e privados de ensino, bem como em hospitais, no município de Vitória da Conquista, que permitam contato direto com a Brigada Militar e Guarda Municipal, em caso de urgência e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído a obrigatoriedade da instalação do botão de pânico nos estabelecimentos públicos e privados de ensino, bem como em ambientes hospitalares, do Município de Vitória da conquista, que permitam contato direto e imediato entre brigada Militar e Guarda Municipal, em caso de urgência; 
Art. 2º Fica estabelecido que o acionamento do botão de pânico poderá ser realizado por qualquer funcionário do estabelecimento de ensino ou ambiente hospitalar, em situações de perigo iminente, tais como situação de invasão ao estabelecimento, atos de violência, ou outras situações que possam expor alunos e funcionários à risco;
Art. 3º Nos ambientes que forem instalados o botão de pânico deve ser feito um treinamento para que os profissionais saibam o uso correto;

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, quando necessário;

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA 
O objetivo do Projeto de Lei é promover uma maior segurança aos estabelecimentos de ensino e ambientes hospitalares, que são por muitas vezes alvo de ataques de violência, por se encontrarem em situação de vulnerabilidade. 
Com isso, cabe motivar a Prefeitura de Vitória da Conquista, a promover à instalação do botão de pânico nesses ambientes, com o objetivo de que o estabelecimento que estiver diante de risco iminente, possa ser acionado o referido botão, para que ocorra um contato direto e imediato com a Brigada Militar e Guarda Municipal. 

A violência urbana nas escolas é um dos temas que mais preocupam a população, pois é crescente o número de ocorrência de ataques nas escolas envolvendo alunos e funcionários, uma das explicações pode estar atrelada a facilidade ao acesso irregular às armas de fogo.

Diante disso, não resta dúvida sobre a importância e a necessidade do Poder Público encontrar meios adequados para a prevenção de atos de violência, em ambientes escolares e hospitalares, promovendo maior segurança.

Com a instalação do botão de pânico, permite uma ação rápida das forças de segurança, que serão acionadas imediatamente para o socorro ao estabelecimento onde ocorre à violência, podendo interceptar as ações criminosas em andamento de forma mais precisa e rápida, punindo o infrator na forma da lei para que diminua às ocorrências.
Quanto ao respaldo jurídico, o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência dominante no sentido de que, não invade a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para os cofres municipais, não trate da estrutura ou da atribuição de órgãos do município nem do regime jurídico de servidores públicos. A matéria foi apreciada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 878911, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF (TEMA 917).  
É importante trazer à colação, que sendo o objeto da referida lei análogo, ou seja, semelhante, não há óbice quanto à juridicidade do projeto em questão. Portanto, visando à segurança nos estabelecimentos que se encontram em situação de vulnerabilidade, rogo pela aprovação do presente projeto de lei. 
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